LEI Nº 1.580,  DE 15/01/96

Institui o Cadastro de Beneficiários dos Programas Municipais de Habitação de Interesse Social.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído o Cadastro de Beneficiários dos Programas Municipais de Habitação de Interesse Social.

Parágrafo Único – O cadastro de que trata este artigo abrangerá todos os beneficiários de programas de habitação instituídos pelo Município a partir de 1985.

Art. 2º - Para efeito desta Lei, entendem-se por beneficiários dos programas municipais de habitação de interesse social as pessoas que adquirirem imóveis, lotes ou casas diretamente dos programas de que trata esta Lei.

Art. 3º - Os beneficiários dos mencionados programas de habitação de interesse social instituídos pelo Município não poderão receber novamente o mesmo benefício.

Art. 4º - O Executivo Municipal regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias contados da data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Timóteo, 15 de janeiro de 1996; 31º Ano de

                                  Emancipação Político-Administrativa

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
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